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Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

V. N. Famalicão, 27/10/2009. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Ale-
xandre Gonçalves Ferreira. — O Oficial de Justiça, Serafim Moreira
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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 3646/2010

Processo: 718/08.0TYVNG
Insolvente: Valência — Malas e Carteiras, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 10 -02 -2010, pelas 21.59 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência da devedora:

Valência — Malas e Carteiras, L.da, NIF — 501582223, Endereço: 
Rua do Carvalhal, 315 -317, S. Pedro da Cova, 4510 -228 Gondomar, 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dra. Conceição Santos, Endereço: Rua S. Nicolau, 2, Sala 103, 1.º, 
4520 -248 Santa Maria da Feira, tel: 256385608

São administradores do devedor:
António Fernando de Oliveira Magalhães, estado civil: Casado, 

NIF — 157275736, BI — 7612033, Endereço: Rua do Carvalhal, 315, 
São Pedro da Cova, 4420 Gondomar

Lúcia Maria Ferreira Costa Silva Magalhães, estado civil: Casada, 
NIF — 175649596, Endereço: Rua do Carvalhal, N.º 315, São Pedro 
da Cova, 4420 Gondomar, a quem são fixados domicílio nas moradas 
indicadas.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Vila Nova de Gaia, 17 de Fevereiro de 2010. — A Juiz de Direito, Dra. 
Isabel Maria A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Miguel Real
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 Anúncio n.º 3647/2010

Processo: 173/10.4TYVNG

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
Insolvente: Cruz & Rocha — Sociedade de Carpintaria Mecânica, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 23 -03 -2010, às 16,53 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor: Cruz & Rocha — Sociedade 
de Carpintaria Mecânica, L.da, NIF — 504531387, Endereço: Rua Can-
cela da Cruz, 595, Sandim, 4415 -794 Vila Nova de Gaia, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor: António Manuel dos Santos Rocha, 
Endereço: Rua Cancela da Cruz, 595, Sandim, 4415 -794 Vila Nova 
de Gaia e Serafim Moreira da Cruz, Endereço: Rua da Cancela, 595, 
Sandim, 4415 -794 Vila Nova de Gaia a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Ângelo António 
Almeida Pereira Dias, NIF: 182399281, Endereço: Rua Eng. Adelino 
Amaro da Costa 15 — Sala 5.3, 4400 -134 Vila Nova de Gaia, Telefone: 
223774410.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do art. 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 
por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A 
proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital 
e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia 
e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável.

É designado por despacho datado de 06.04.2010, o dia 20 -05 -2010, 
pelas 10:30 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores 
de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do art. 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.
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Informação
Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (art. 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Vila Nova de Gaia, 09.04.2010. — A Juiz de Direito, Dr.ª Isabel Maria 
A. M. Faustino — A Oficial de Justiça, Edite Fernanda de Almeida
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 3648/2010
Processo n.º 769/09.7TYVNG — Insolvência de pessoa colectiva 

(requerida)
Insolvente: Ferreira e Chaves — Indústria de Mobiliário, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Ferreira e Chaves — Indústria de Mobiliário, L.da, 
NIF — 502171405, Endereço: Rua Santa Eufémia, S/n, Canidelo, 
4485 -060 Vila do Conde

Administrador de Insolvência: Luís Augusto Moreira Gomes, Ende-
reço: R. D. Afonso Henriques, 2688, Sala N, Apartado 2062, 4445 -000 
Águas Santas — Maia

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufici-
ência de massa insolvente (artigo 232, n.º 1 e 2 do C.I.R.E.)

Efeitos do encerramento: são os previstos no artigo 233 do C.I.R.E.

Data: 29 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Cristina Maria Duarte Carvalho.

303154767 

 Anúncio n.º 3649/2010

Processo: 744/09.1TYVNG -D Prestação de contas
administrador (CIRE)

Insolvente: VESMAI — Indústria de Vestuário, L.da

O Dr. Dr(a). Paulo Fernando Dias Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a/o insolvente VESMAI — Indústria de 
Vestuário, L.da, NIF — 501734376, Endereço: Calçada Real, N.º 44, 
Moreira, 4470 -576 Maia notificados para no prazo de 5 dias, decorridos 
que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação 
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo admi-
nistrador da insolvência (artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 06 -04 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Carlos Pires.

303115035 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Deliberação (extracto) n.º 748/2010
Por deliberação do Plenário do Conselho Superior da Magistratura, 

de 23 de Março de 2010, no uso de competência delegada:
Dr. António José dos Santos Oliveira Abreu, Juiz Desembargador, 

servindo em comissão de serviço como inspector judicial — prorro-
gada a comissão de serviço, por um ano, com efeitos a 19.12.2009.

Lisboa, 16 de Abril de 2010. — A Juíza -Secretária, Maria João de 
Sousa e Faro.

203155269 

 Anúncio n.º 3650/2010

Processo: 845/09.6TYVNG — Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida)

Requerente: Tecnilima — Equipamentos e Serviços, L.da

Insolvente: Fanzegas -Inst. Redes Gas Aquec. Central, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos 
autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 12 -04 -2010, às 05.00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Fanzegas -Inst. Redes Gas Aquec. Central, L.da, NIF 506035492, En-
dereço: Rua dos Girassóis, N.º 194, Fânzeres, 4510 -572 Gondomar com 
sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. António Carlos da Silva Santos, Endereço: Rua Conselheiro Lo-
bato, 259, 2.º Esqº, 4705 -089 Braga

São administradores do devedor:
Jardel Rocha Rebouças, estado civil: Solteiro, NIF 258955872, En-

dereço: Rua dos Girassóis, N.º 194, C.P., 4510 -572 Fânzeres a quem é 
fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE),

e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE).
Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 

prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 13 -04 -2010. — O Juiz de Direito, Dr(a). Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Carlos Pires.

303144503 

PARTE E

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Regulamento n.º 365/2010
Os Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa (Despa-

cho Normativo n.º 18/2009, de 30 de Abril, publicados no Diário da 

República, II.ª série, n.º 89, de 8 de Maio), estabelecem a necessidade da 
existência de um Regulamento Eleitoral do ISCTE — Instituto Univer-
sitário de Lisboa, adiante designado por ISCTE-IUL, o qual discipline 
a matéria relativa às eleições e cooptações para os órgãos de governo 
(Conselho Geral e Reitor) e de coordenação central (Conselho Científico 
e Conselho Pedagógico).




